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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 13.838.688/0001-25 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 109/2021 

 

Aos quatorze dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da 
Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito 
no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do 
art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 038/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) 
da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos e soluções para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste município, conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão 
n.º 038/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI - EPP 
CNPJ: 27.600.270/0001-90 
ENDEREÇO: AV. PROFESSIR JOAQUIM CAVALCANTI, N° 208 – CXPST - SALA B  

ITEM OBJETO VALOR 
REGISTRADO 

02, 03, 11, 23, 38, 43, 
44, 54, 56, 58, 63, 76, 
81, 86, 90, 95, 101, 

106 e 110 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos e soluções para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município.  

R$ 38.990,90 
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 13.838.688/0001-25 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

ITEM QUANTIDADE APR DESCRIÇÃO MARCA V. 
UNITÁRIO 

V. TOTAL 

02 300 AMP ACIDO 
TRANEXANICO 

50mg/mL AMPOLA 
5mL 

HIPOLABOR-
M (MG) 

R$ 5,10 R$ 
1.530,00 

03 300 AMP ADENOSINA 
6MG/2ML INJ G 

HIPOLABOR-
M (MG) 

R$ 13,99 R$ 
4.197,00  

11 200 AMP AMIODARONA 
CLORID 50MG/ML 

3ML INJ G 

HIPOLABOR-
M (MG) 

R$ 2,00 R$ 
400,00 

23 900 AMP CETOPROFENO 
50MG/ML 2ML IM 

UNIAO QUIMI 
(DF) 

R$ 1,46 R$ 
1.314,00 

38 300 AMP DESLANOSIDEO 
0,2MG/ML AMPOLA 

COM 2ML INJ 

UNIAO QUIMI 
(DF) 

R$ 1,69  R$ 
507,00 

43 300 AMP DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO 
ASSOCIADO COM 

PIRIDOXINA, 
DOSAGEM 50MG/ML, 
TIPO MEDICAMENTO 

SOLUÇÃO 
INJETAVEL 
MUSCULAR 

UNIAO QUIMI 
(DF) 

R$ 2,24 R$ 
672,00  

44 120 AMP DIPIRONA SODICA 
500MG/ML 2ML INJ 

FARMACE-CE 
(CE) 

R$ 0,87 R$ 
104,40 

54 200 AMP FENITOINA, solucao 
injetavel 50mg/mL. 

AMPola 

HIPOLABOR-
M (MG) 

R$ 2,93 R$ 
586,00 

56 300 AMP FENTANILA, citrato 
de, injetavel 

50mcg/mL, fr ampola 
2 mL 

HIPOLABOR-
M (MG) 

R$ 2,20 R$ 
660,00 

       58 300 AMP FITOMENADIONA 
(VITAMINA K) 10 

MG/ML USO 
INTRAMUSCULAR 

HIPOLABOR-
M (MG) 

R$ 2,33 R$ 
699,00 

 

63 300 AMP GLICONATO DE 
CALCIO 10%, 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 

10 ML 

HALEX ISTAR 
(GO) 

R$ 2,35 R$ 
705,00 

76 9000 AMP LEVOMEPROMAZINA 
100mg COMPRIMIDO 

HIPOLABOR-
M (MG) 

R$ 0,61 R$ 
5.490,00 

81 300 AMP LIDOCAINA, cloridrato 
2%, geleia 20mg/g 
bisnaga, com 30gr 

PHARLAB-MG 
(MG) 

R$ 2,40 R$ 
720,00 

86 150 AMP METOPROLOL CRISTALIA-S R$ 29,85 R$ 
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 13.838.688/0001-25 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

TARTARATO 
5MG/5ML INJ 

(SP) 4.477,50 

90 90 AMP NALOXONA 
CLORIDRATO, 0,4MG 

/ ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

HIPOLABOR-
M (MG) 

R$ 6,64 R$ 
1.992,00  

95 95 AMP OMEPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO 

40MG IV, USO 
INJETÁVEL. 

CARACTERÍTICAS 
ADICIONAIS, COM 

DILUENTE PRÓPRIO 
10ML 

UNIAO QUIMI 
(DF) 

R$ 33,17 R$ 
7.960,80 

101 101 AMP PROMETAZINA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM 25, 

APRESENTAÇÃO 
SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 50 MG/ 
2ML 

SANVAL (SP) R$ 2,07 R$ 
1.656,00 

106 106 AMP ROCURÔNIO 
BROMETO, 10 

MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

MYLAN (ES) R$ 31,17 R$ 
1.870,20 

110 110 AMP SUXAMETONIO 
CLORETO, 100 MG, 

INJETÁVEL 

UNIAO QUIMI 
(DF) 

R$ 17,25 R$ 
3.450,00 

 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito), a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações 
assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
038/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 



Terça-feira
16 de novembro de 2021
Ano V • Edição Nº 403

- 5 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

   

 

 

4 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 13.838.688/0001-25 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
  
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
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tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com 
as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 038/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 038/2021. 
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8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
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d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
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10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 2012021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 038/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 14 de outubro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Joácia Carla Barreto Santos 
                      Fundo  Municipal de Saúde 

 
 
 

EMPRESA LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI- EPP, Representada pelo Sr. FELIPE LONGA DA FONTA, 

CPF nº 122.495.934-50. 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:              CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 13.838.688/0001-25 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 110/2021 

 

Aos quatorze dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da 
Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito 
no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do 
art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 038/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) 
da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos e soluções para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste município, conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão 
n.º 038/2021e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: MS HOSPITALAR LTDA  
CNPJ: 363.191.620/0001-00 
ENDEREÇO: Rua Buenopolis, Feira de Santana - Ba 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 13.838.688/0001-25 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

01, 08, 13, 14, 17, 30, 
32, 33, 34, 45, 48, 60, 
66, 67, 70, 72, 73, 75, 
82, 83, 85, 87, 88, 89, 
104, 105, 107, 113 

Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de medicamentos e soluções 
para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município . 

 R$ 68.580,10 

 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  marca APRES QTD. 

 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 ACIDO ASCORBICO (VITAMINA C) SOL INJ 
AMPOLA 100mg/ml ampola 5ml  

Farmac
e 

AMP 600 R$1,33 R$798,00 

8 ÁGUA DESTILADA, injetável, 250ml ampola 
contendo a impressão " venda proibida pelo 
comercio." Apresentar registro dos produtos 
na Anvisa. Em caso de fabricante fora do 
mercosul, apresentar documento do pais de 
origem traduzido por tradutor oficial.  

Farmac
e 

FA 120 R$3,00 R$360,00 

13 BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 
UI, INJETÁVEL + DILUENTE  

Teuto AMP 450 R$8,00 R$3.600,00 

14 BENZILPENICILINA benzatina, po para 
suspensão injeção 600.000 UI+ diluente.  

Teuto AMP 200 R$7,75 R$1.550,00 

17 BICARBONATO DE SODIO 8.4% 10ML G  Farmac
e 

AMP 300 R$1,60 R$480,00 

30 CLORETO DE SÓDIO, DOSAGEM 0,9%, 
USO SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA ADCIONAL 10ML DE 
SOLUÇÃO  

Farmac
e 

AMP 800 R$0,50 R$400,00 

32 CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO 
0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO 
SISTEMA FECHADO 100ML DE SOLUÇÃO  

Farmac
e 

FA 1.500 R$2,50 R$3.750,00 

33 CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO 
0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO 
SISTEMA FECHADO CARACTERÍSTICA 
ADCIONAL 250ML DE SOLUÇÃO  

Farmac
e 

FA 900 R$3,11 R$2.799,00 

34 CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO 
0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO 
SISTEMA FECHADO CARACTERÍSTICA 
ADCIONAL 500ML DE SOLUÇÃO  

Farmac
e 

FA 1.500 R$4,53 R$6.795,00 

45 DOBUTAMINA 250MG/20ML INJ G  Teuto AMP 200 R$7,14 R$1.428,00 
48 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 

20MG/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO 
INJETÁVEL  

Farmac
e 

AMP 600 R$1,46 R$876,00 

60 FLUOXETINA, CAPSULA 20MG (R)  Teuto CAPS 50.000 R$0,07 R$3.500,00 

66 GLICOSE, 5% 250mL sistema fechado de 
transferencia frasco/bolsa. A embalagem deve 
conter venda proibida pelo comercio. 
Apresentar registro do produto na Anvisa.  

Farmace FA 300 R$4,28 R$1.284,00 

67 GLICOSE, 5% 500mL sistema fechado de 
transferencia frasco/bolsa. A embalagem deve 
conter venda proibida pelo comercio. 
Apresentar registro do produto na Anvisa.  

Farmace FA 300 R$6,02 R$1.806,00 

70 HEPARINA SUBCUTÂNEA 5000UI/0,25ML  Cristalia AMP 300 R$12,66 R$3.798,00 
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72 HIDROCORTISONA, COMPOSIÇÃO SAL 
ACETATO, CONCENTRAÇÃO 100MG, 
FORMA FARMACÊUTICA PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL + DILUENTE  

Teuto AMP 300 R$2,66 R$798,00 

73 HIDROCORTISONA, COMPOSIÇÃO SAL 
ACETATO, CONCENTRAÇÃO 500MG, 
FORMA FARMACÊUTICA PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL + DILUENTE  

Teuto AMP 300 R$4,66 R$1.398,00 

75 LACTATO DE BIPERIDENO 5ML/ML  Cristalia AMP 100 R$2,96 R$296,00 
82 LIDOCAINA, CLORIDRATO SPRAY 10% 

FRASCO 50ML  
Cristalia FR 30 R$60,00 R$1.800,00 

83 MANITOL, 20%, solucao injetavel 200 mg/mL 
F.A./bolsa 250mL em sistema fechado. A 
embalagem deve conter venda proibida pelo 
comercio. Apresentar registro do produto na 
Anvisa. Em caso do fabricante fora do 
mercosul,apresentar documento do pais de 
origem traduzido por tradutor oficial.  

Farmac
e 

FA 150 R$6,35 R$952,50 

85 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 
DOSAGEM 5 MG/ML, APRESENTAÇÃO 
SOLUÇÃO INJETÁVEL  

Farmac
e 

AMP 480 R$0,72 R$345,60 

87 MIDAZOLAM 3MG/ML USO INJETÁVEL 
AMPOLA 5ML  

Cristalia AMP 600 R$8,66 R$5.196,00 

88 MIDAZOLAM 5MG/ML USO INJETÁVEL 
AMPOLA 10ML  

Teuto AMP 900 R$20,00 R$18.000,0
0 

89 MORFINA, sulfato solucao injetavel 10mg/mL 
ampola de 1ML  

Cristalia AMP 100 R$4,00 R$400,00 

104 RINGER LACTADO, solução injetavel, 
límpida, esteril e apiarogenica, bolsa de 
500ml.  

Farmac
e 

FA 250 R$5,20 R$1.300,00 

105 RISPERIDONA 1MG/ML frasco 30ml  Cristalia FR 300 R$12,66 R$3.798,00 
107 SOLUCAO glico-fisiologica 1:4 sol. injetavel 

F.A. 500mL, a embalagem devera conter a 
impressao "venda proibida pelo comercio". 
Apresentar registro dos produtos na Anvisa. 
Em caso de fabricante fora do mercosul, 
apresentar documento do pais de origem 
traduzido por tradutor oficial.  

Farmac
e 

FA 120 R$5,20 R$624,00 

113 TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM 
50MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL ampola 2 ml  

Teuto AMP 400 R$1,12 R$448,00 

 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito), a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações 
assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
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5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
038/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 038/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
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6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 038/2021. 
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8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.° 038/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
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9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
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10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
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12. DA PUBLICIDADE 
 

12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 201/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 038/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 14 de outubro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Joácia Carla Barreto Santos 
                      Fundo  Municipal de Saúde 

 
 
 
 

EMPRESA MS HOSPITALAR LTDA , Representada pelo Sr. Jeanderson Alecrim de 
Santana, CPF nº 013.762.285-64 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:               CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 108/2021 

 

Aos quatorze dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da 
Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito 
no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do 
art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 038/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) 
da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos e soluções para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste município, conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão 
n.º 038/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 14.595.725/0001-84 
ENDEREÇO: RUA AUGUSTO BERTICELLI, 67 CENTRO BARAO DE COTEGIPE- RS 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

04, 05, 25, 
52, 79, 93, 94 

e 100 

 Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de medicamentos e soluções para 

atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município.  

R$ 11.614,30 
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ITEM QUANT UND DESCRIÇAO MARCA UNIT TOTAL 

04 600 AMP ADRENALINA, 
(EPINEFRINA) solução 

injetável 1 mg/mL ampola 
1mL 

HYPOFARMA R$ 1,80 R$ 
1.080,00 

05 2000 AMP AGUA BIDESTILADA 
ESTERIL APIROGENICA 

AMPOLA 10mL 

FARMACE R$ 0,48 R$ 960,00 

25 300 AMP CLINDAMICINA 
150MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

HYPOFARMA R$ 6,20 R$ 
1.860,00 

52 690 CAPS EXTRATO SECO DE 
PLANTAS PASSIFLORA 

INCARNATA 260mg 

NATULAB R$ 0,87 R$ 600,30 

79 125 AMP LIDOCAINA 2% S/V 
20ML INJ G 

HYPOFARMA R$ 5,00 R$ 625,00 

93 150 AMP NITROPRUSSIATO de 
sodio, po liofilizado para 

infusao 25mg/mL, ampola 
2mL 

HYPOFARMA R$ 
19,90 

R$ 
2.985,00 

94 300 AMP NOREPINEFRINA 
2MG/ML 

HYPOFARMA R$ 9,00 R$ 
2.700,00 

100 600 AMP POLIVITAMINICO,ampola 
com nitrato de tiamina 
(vitamina B1) 100mg, 
cloridrato de piridoxina 
(vitamina B6) 100mg e 

cianocobalamina 
(vitamina B12) 1mg 

HYPOFARMA R$ 1,34 R$ 804,00 

 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito), a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações 
assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
038/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
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podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
  
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 038/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
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tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com 
as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 038/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 038/2021. 
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8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
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e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
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10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 201/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 038/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itaparica, 14 de outubro de 2021. 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Joácia Carla Barreto Santos 
                      Fundo Municipal de Saúde 

 
 

 
EMPRESA NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , 

Representada pelo Sr. JACILDES TONIN, CPF nº 931.959.580-15. 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:               CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 111/2021 

 

Aos quatorze dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com 
sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da 
Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito 
no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do 
art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 038/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) 
da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos e soluções para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste município, conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão 
n.º 038/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: CLM FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA.  
CNPJ: 40.274.237/0001-85 
ENDEREÇO: RUA JACINTO GODOY N° 390 – BAIRRO JOSÉ BONIFÁCIO 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 



Terça-feira
16 de novembro de 2021
Ano V • Edição Nº 403

- 2 9 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

   

 

 

2 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 13.838.688/0001-25 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

20, 27, 41, 
92, 96 e 102 

Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de medicamentos e soluções para 
atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município . 

R$ 14.255,00 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA V. UNI V. TOTAL 
20 CEFTRIAXONA 

SÓDICA, 
DOSAGEM 1 G + 
DILUENTE 10 ml, 

USO 
ENDOVENOSO E 

INTRAMUSCULAR. 

AMP 200 BIOCHIMICO R$ 8,65 R$ 1.730,00 

27 CLOPIDOGREL 
BISSULFATO 

75MG 

CPR 560 NOVA 
QUÍMICA 

R$0,47 R$ 263,20 

41 DIAZEPAM solução 
injetável 5 mg/mL 

ampola 2mL 

AMP 500 SANTISA R$ 1,20 R$ 600,00 

92 NITROGLICERINA 
5mg/mL, solução 

injetável 10mL 

AMP 200 CRISTALIA R$ 44,32 R$ 8.864,00 

96 ONDANSETRONA 
CLORIDRATO 

2MG/ ML, 
INDICAÇÃO 
INJETÁVEL. 

AMP 400 HYPOFARMA R$ 2,52 R$ 1.008,00 

102 PROPOFOL 10 
MG/ML, 

EMULSÃO 
INJETÁVEL. 

AMP 60 MIDFARMA R$ 29,83 R$ 1.789,80 

 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito), a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações 
assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
038/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
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5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
  
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 038/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
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tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com 
as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 038/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 038/2021. 
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8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
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e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 



Terça-feira
16 de novembro de 2021
Ano V • Edição Nº 403

- 3 4 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

   

 

 

7 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 13.838.688/0001-25 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 201/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 038/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
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13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 14 de outubro de 2021. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

Joácia Carla Barreto Santos 
                      Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 

 
EMPRESA CLM FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA , Representada pelo Sr. CARLA EVA PRICHOA, CPF n° 99.159.020-49. 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:               CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021)

 
   

 1 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 117/2021 

 

Aos dezenove dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 043/2021, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
uniformes, enxoval hospitalar e roupas privativas para os servidores da Secretaria Municipal 
de Saúde de Itaparica e pacientes do Centro de Enfrentamento e Combate ao Covid-19, 
conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º 043/2021 e seus 
anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal SAÚDE 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: CONFECÇÕES MCB EIRELI 
CNPJ: 18.381.449/0001-02 
ENDEREÇO: ROD. BR 376 km 214-S/N NA CIDADE DE JANDAIA DO SUL, PARANÁ .  

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

02 e 03 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 
de uniformes, enxoval hospitalar e roupas 
privativas para os servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaparica e pacientes da 
Centro de Enfrentamento e Combate ao Covid- 19 

R$105.000,00 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT UNID V. UNIT V. TOTAL 
 

 
 
 

02 

Camiseta em malha 

c/silk manga curta, 
gola V, na malha PV 

cor branca, silk na 

manga direita 
policromia (arte a 

definir), tamanhos P, 
M, G, GG E EG 

 
 

MCB-  
FRABRICA

ÇÃO 
PROPRIA 

 
 
 

2000 

 
 
 

UNIDADE 
 

 
 
 

R$12,50 

 
 
 

R$ 25.000,00 

 
 
 
 

03 

Camiseta em malha 

c/ silk manga curta, 
gola V, na malha PV 

cor colorida 
(diversas), silk na 

frente, olicromia 

(arte a diversas), silk 
na manga direta 

policromia (arte a 
definir), tamanhos: 

P, M, G, GG e EG. 

 
 

MCB-  
FRABRICA

ÇÃO 
PROPRIA 

 
 
 

5000 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

R$16,00 

 
 
 

R$ 80.000,00 

 
VALOR TOTAL: 
 

 
R$105.000,00 (Cento e cinco mil reais)  

 
 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 043/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 043/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
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6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 043/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 043/2021. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
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8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
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9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
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a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 170/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 043/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
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E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica 19 de outubro de 2021 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

EMPRESA CONFECÇÕES MCB EIRELI , 
Representada pelo Sr. PAULO ROGÉRIO KRUGER, CPF nº 040.746.209-01 

 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:               CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 118/2021 

 

Aos dezenove dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 043/2021, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
uniformes, enxoval hospitalar e roupas privativas para os servidores da Secretaria Municipal 
de Saúde de Itaparica e pacientes do Centro de Enfrentamento e Combate ao Covid-19, 
conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º 043/2021 e seus 
anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal SAÚDE 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: CUSTURY CONFECOES COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 06.007.912/0001-71 
ENDEREÇO: RUA SERGIO CARVALHO, 857, FEDERAÇÃO, SALVADOR- BA  

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

12 e 15 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
uniformes, enxoval hospitalar e roupas privativas para 
os servidores da Secretaria Municipal de Saúde de 
Itaparica e pacientes do Centro de Enfrentamento e 
Combate ao Covid- 19 

R$ 15.269,00 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE V.UNIT V.TOTAL 
 
 

        
    
 
    12 

KIT MOCHILA, EM UMA ÚNICA PEÇA, 
CONFECCIONADA EM LONA DE 
ALGODÃO N°10 OU LONA SINTÉTICA 
1.200, NAS DIMENSÕES DE 40X30X15 
CM, COM BOLSO FRONTAL, ALÇA DE 
OMBRO COM FITA DE 40 MM, 
ACOLCHOADA, REFORÇADA, ALÇA 
TIRACOLO COM OMBREIRA, FECHE 
PLÁSTICO DE ENCAIXE DE 40 MM, 
PERSONALIZADA COM LOGOMARCA A 
SER DEFINIDA PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
4 

 
 
 
 
 

R$ 80,00 

 
 
  
 

 
R$320,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 

CONJUNTO CAMISA E CALÇA 
PRIVATIVA. TAMANHOS P, M, G, GG E 
EG APLICAÇÃO: SERVIDOR DE ÁREA 
RESTRITA E SEMIRESTRITA. EM 
TECIDO LISO, 100% ALGODÃO 
PADRONAGEM: TELA. CONGORME T1 
NBR 13734:96. (REFERENCIADO PELA 
ABNT NBR 16060). CARACTERÍSTICAS: 
DEVERÁ TER ETIQUETA INDICANDO O 
TAMANHO NA BLUSA E CALÇA, PEÇA 
ÚNICA, COSTURAS LATERAIS, MANGAS 
CURTAS, FECHADA, COM DECOTE V, 
COM 02 BOLSOS NA PARTE INFERIOR. 
CALÇA-PEÇA SIMPLES, CINTURA COM 
ELÁSTICO GUEPARDO 3,5 CM, 
COSTURA DUPLA, LINHA 100% 
ALGODÃO. GRAMATURA MÍNIMA: 
40G/M². APRESENTAR EM TODA 
EXTENSÃO A LOGOMARCA SUS E DO 
MUINICIPIO DE ITAPARICA, 
PROFUNDIDADE DOS BOLSOS DE 18 
CM E LARGURA DE 15 CM, TINGIMENTO 
EM IDRANTREM. FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EM SACO PLÁSTICO COM NO 
MÁXIMO 10 UNIDADES E SECUNDÁRIA 
EM CAIXA DE PAPELÃO COM NO 
MÁXIMO 100 UNIDADES. DOIS BOLSOS 
COM DIMENSÕES; 17 CM X 17 CM, 
LOCALIZADOS NA PARTE DE FRENTE 
DA CAMISA NO TERÇO INFERIOR 
DIREITO E ESQUERDO. ABERTURA DE 5 
CM NAS LATERAIS DA CAMISA COM 
REFORÇO DA COSTURA, A GOLA 
DEVERÁ SER V COM PROFUNDIDADE 
DE 20 CM, ALTURA DO PEITO.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

150 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 99,66 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$14.949,00 

 
VALOR TOTAL: 

 

R$15.269,00(Quinze mil duzentos e 
sessenta e nove reais) 
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5. DO CONTRATO: 
 

5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 043/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 043/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
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6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
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7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 043/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 043/2021. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
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d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
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10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
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c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 170/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 043/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica 19 de outubro de 2021 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 
 

EMPRESA CUSTURYC CONFECÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  
Representada pela Sra, LUCINEA ALMEIDA DE SENA, CPF nº 463.965.195-34 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:                CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 119/2021 

 

Aos dezenove dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 043/2021, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
uniformes, enxoval hospitalar e roupas privativas para os servidores da Secretaria Municipal 
de Saúde de Itaparica e pacientes do Centro de Enfrentamento e Combate ao Covid-19, 
conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º 043/2021 e seus 
anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal SAÚDE 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: FARBRINDES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 18.111.373/0001-03 
ENDEREÇO: ESTRADA DE CAMPINAS 27 A – LOJA 12 – SÃO CAETANO 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

06, 07, 
08 e 20 

Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de uniformes, enxoval hospitalar e 
roupas privativas para os servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaparica e pacientes da 
Centro de Enfrentamento e Combate ao Covid- 19. 

R$31.298,80 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
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ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD V. UNI V. TOTAL 
 
 
 

06 

 
CALÇA JEANS MASCULINO, TECIDO 
JEANS (98%ALGODÃO E 2% ELASTANO) 
MODELO CÓS LARGO E TRANSPASSADO 
COM PASSA CINTA, CINTURA MEDIANA, 
ZÍPER E BOTÕES, BOLSO CHAPADO 
ATRÁS. TAMANHOS 38,40,42,44,46 48 
 

 
 
 

UND 

 
 
 

FB 

 
 
 

100 

 
 
 

R$ 58,00 

 
 
 

R$ 5.800,00 

 
 
 
 
 

07 

 
TÊNIS DE SEGURANÇA PRETO/CINZA 
(UNISSEX) CONFECCIONADO EM 
MICROFIBRA ECOLÓGICA DE ALTA 
RESISTÊNCIA INCLUSIVE AO CONTATO 
COM PRODUTOS QUÍMICOS, COR PRETA 
FORRO DE GÁSPEA EM MATERIAL NÃO 
TECIDO DE COR CINZA, COM 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE ATACADORES 
PLANILHA DE MONTAGEM EM MATERIAL 
NÃO TECIDO FIXADA PELO SISTEMA 
STROBEL, COR CINZ. TAMANHOS 
34,35,36,37,38,39,40,42,44,46 
 

 
 
 
 
 

PAR 

 
 
 
 
 

CR 

 
 
 
 
 

160 

 
 
 
 
 

R$ 83,43 

 
 
 
 
 

R$ 13.348,80 

 
 
 
 
 
 

08 

 
CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTINA 
(UNISSEX), FECHAMENTO EM ELÁSTICO 
PRETO NAS LATERAIS, CONFECCIONADO 
EM COURO (RASPA) CURTIDO AO 
CROMO NA COR PRETA, PALMILHA DE 
MONTAGEM EM NÃO TECIDO, FORRO DA 
GÁSPEA EM NÃO TECIDO NA COR CINZA, 
SOLADO DE POLIURETANO, 
BIDENSIDADE NA COR CINZA INJETADO 
DIRETAMENTE N ABEDAL, BIQUEIRA DE 
AÇO, RESISTENTE AO ÓLEO 
COMBUSTÍVEL TAM: 
34,35,36,37,38,39,40,42,44,46 
 

 
 
 
 
 
 

PAR 

 
 
 
 
 
 

CR 

 
 
 
 
 
 

150 

 
 
 
 
 
 

R$ 55,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 8.250,00 

 
 
 
 
 

20 

 
BOLSA, CONFECCIONADA EM LONA DE 
ALGODÃO N. 10, MODELO TIRACOLO, 
PADRÃO FUNASA, NA COR AZUL, NAS 
DIMENSÕES DE 40X30X15 CM, COM 
BOLSO FRONTAL, ALÇA DE OMBRO DE 
40MM, PERSONALIZADA. AS BOLSAS 
DEVERÃO SER ENTREGUES COM O 
LOGOTIPO DO MUNICIPIO E DO 
PROGRAMA VIGIA SUS. 
 
 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

FB 

 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 

R$ 78,00 

 
 
 
 
 

R$ 3.900,00 

 
               VALOR TOTAL: 

 
R$31.298,80 (Trinta e um mil duzentos e 
noventa e oito reais e oitenta centavos)  
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5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 043/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 043/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
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6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
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7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 043/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 043/2021. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
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10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 170/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 043/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 
 

Itaparica 19 de outubro de 2021 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 
 

EMPRESA FARBRINDES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA , 
Representada pelo Sr. DERISON COSTA DOS SANTOS, CPF nº 613.718.155-34. 

 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:               CPF: 
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CNPJ: 13.882.949/0001-04 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 120/2021 

 

Aos dezenove dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 043/2021, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
uniformes, enxoval hospitalar e roupas privativas para os servidores da Secretaria Municipal 
de Saúde de Itaparica e pacientes do Centro de Enfrentamento e Combate ao Covid-19, 
conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º 043/2021 e seus 
anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal SAÚDE 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: M.J.S. COMERCIO DE CONFECCOES, REPRESENTACOES E 
SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 28.219.864/0001-18 
ENDEREÇO: LUIZ ANSELMO, N° 91, EDF NERY. 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

01, 05 e 
11 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
uniformes, enxoval hospitalar e roupas privativas para 
os servidores da Secretaria Municipal de Saúde de 
Itaparica e pacientes do Centro de Enfrentamento e 
Combate ao Covid- 19. 

R$40.399,90 
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5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 043/2021. 
 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO UND MARCA V.UNIT V.TOTAL 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

1000 

CAMISA, EM MALHA PIQUET 100% 
ALGODÃO, NA COR BRANCA GOLA 
"POLO", MANGA CURTA ABERTURA 
FRONTAL COM DOIS BOTÕES, UM 
BOLSO FRONTAL, COM 
LOGOMARCA BORDADA PADRÃO 
DA UNIDADE CONFORME 
SOLICITAÇÃO EMBALAGEM: SACO 
INDIVIDUAL CONTENDO ETIQUETA 
IDENTIFICADO O MATERIAL. 
LOGOMARCA CONFORME 
SOLICITAÇÃO SENDO TAMANHO P, 
M, G, GG, EXG 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

FRABRIC
AÇÃO 

PRÓPRIA 

 
 
 
 
 

R$ 32,00 

 
 
 
 
 

R$ 32.000,00 

 
 

05 

 
 

100 

CALÇA JEANS FEMININO, 
TECIDO JEANS (98%ALGODÃO E 
2% ELASTANO) MODELO CÓS 
LARGO E TRANSPASSADO COM 
PASSA CINTA, CINTURA 
MEDIANA, ZÍPER E BOTÕES, 
BOLSO CHAPADO ATRÁS. 
TAMANHOS 38,40,42,44,46 48 

 
 
 

UND 

 
 

FRABRIC
AÇÃO 

PRÓPRIA 

 
 
 

R$ 50,00 

 
 
 

R$ 5.000,00 

 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 
 

15 

BOTA, CANO ALTO 
CONFECCIONADA EM COURO 
LEGITIMO DE BOI, TODA 
FORRADA EM COURO, 
REFORÇO NA PARTE DIANTEIRA 
DO CANO, SOLADO DE 
BORRACHA TOTALMENTE 
COSTURADO. SOBRE PALMILHA 
EM E.V.A DE 4MM, 
PROPORCIONANDO MAIOR 
CONFORTO. SENDO NOS 
TAMANHOS 36, 37, 38, 39, 40, 41, 
42, 43, 44 E 46. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

WR 

 
 
 
 
 

R$ 226,66 

 
 
 
 
 

R$ 3.399,90 

 
VALOR TOTAL: 

 
R$40.399,90 (Quarenta mil trezentos e 

noventa e nove reais e noventa centavos) 
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Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 043/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
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Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 043/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
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8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 043/2021. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
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b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
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10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 170/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 043/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica 19 de outubro de 2021 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

EMPRESA M.J.S. COMERCIO DE CONFECCOES, REPRESENTACOES E SERVICOS 
EIRELI, 

Representada pelo Sra. Tania Teresa Pinheiro e Silva, CPF n° 095.763.045-04 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:                CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 121/2021 

 

Aos dezenove dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 043/2021, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
uniformes, enxoval hospitalar e roupas privativas para os servidores da Secretaria Municipal 
de Saúde de Itaparica e pacientes da Centro de Enfrentamento e Combate ao Covid-19, 
conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º 043/2021 e seus 
anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal SAÚDE 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: RESTART COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 35.658.74/0001-02 
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, N° 620, TERREO, CENTRO, VALENÇA- BA  

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

13  e 19 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
uniformes, enxoval hospitalar e roupas privativas para 
os servidores da Secretaria Municipal de Saúde de 
Itaparica e pacientes do Centro de Enfrentamento e 
Combate ao Covid- 19. 

R$ 2.065,20 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA/ 
MODELO 

P/UNIT. P/TOTAL 

 
      13 

BONÉ COM PALA, 
confeccionado em 
tecido brim, com 
fechamento em 

velcro, com 
impressões frontais 
e laterais (padrão 

SAMU 192) 

 
 

UND 

 
 

30 

 
 

BAHIA 
BONÉ 

 
 

R$ 23,00 

 
 
 R$ 690,00 

 
19 
 

BONÉ COM PALA, 
confeccionado em 
tecido brim, com 
fechamento em 

velcro, com 
impressão frontal e 

lateral para os 
Agentes 

Comunitários e 
Agentes de 
Combate a 
Endemias 
(conforme 
solicitação) 

 
 

UND 

 
 

120 

 
 

BAHIA 
BONÉ  

 
 

R$ 11,46 

 
 
R$ 1.375,20 

 
VALOR TOTAL: 

 

 
R$ 2.065,20 (Dois mil e sessenta e cinco reais e vinte 

centavos)  
 

 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 043/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
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advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 043/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
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considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 043/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 043/2021. 
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8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
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e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
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10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 170/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 043/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
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13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica 19 de outubro de 2021 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 
 

EMPRESA RESTART COMÉRCIO E SERVIÇOS VALENÇA EIRELI  
Representada pelo Sr, EDUARDO SOUSA DE SENA, CPF nº 816.789.165-87. 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:                CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 122/2021 

 

Aos dezenove dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 043/2021, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
uniformes, enxoval hospitalar e roupas privativas para os servidores da Secretaria Municipal 
de Saúde de Itaparica e pacientes da Centro de Enfrentamento e Combate ao Covid-19, 
conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º 043/2021 e seus 
anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal SAÚDE 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: SCÁPOLE MALHAS LTDA 
CNPJ: 07.677.098/0001-65 
ENDEREÇO: RUA ARAGUARI, 491, BARRO PRETO, BELO HORIZONTE. 
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

04 e 
09 

Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de uniformes, enxoval hospitalar e 
roupas privativas para os servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaparica e pacientes da 
Centro de Enfrentamento e Combate ao Covid- 19 

R$ 17.100,00 
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ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO MARCA V. UNI V. TOTAL 
 
 
 

04 

 
 
 

250 

 
 
 

UND 

CAMISA manga longa 
máxima proteção FPU50+, 
confeccionado em algodão 
especial ou poliamida, para 
proteção contra raios UV-A 
e UV-B, sem necessidade 
de passar sendo tamanho 
P, M, G, GG e XG 

 
 
 
SCÁPOLE 

 
 
 
R$ 39,00 

 
 
 
R$ 9.750,00 

 
 
 
 
 
 
 

09 

 
 
 
 
 
 
 

150 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

JALECO, uso hospitalar, 
em tecido oxford, cor 
branco, com gola, mangas 
longas, com punho 
sanfonado, (03) três 
bolsos, sendo (02) dois na 
parte inferior e (01) na 
parte superior do lado 
esquerdo, com a 
logomarca padrão da 
unidade, abertura frontal 
com cinco botões, faixa nas 
costas um pouco abaixo da 
cintura, comprimento total 
abaixo dos joelhos, 
Tamanho P, M, G, GG e 
XG 

 
 
 
 
 
 
 

SCÁPOLE 

 
 
 
 
 
 
 

R$49,00 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 7.350,00 

 
VALOR TOTAL: 

 
R$17.100,00 (Dezessete mil cem reais)  

 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 043/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 043/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
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6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 043/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 043/2021. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
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Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
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e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
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10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 170/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 043/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
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13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica 19 de outubro de 2021 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

 
EMPRESA SCÁPOLE MALHAS LTDA,  

Representada pelo Sr. Eduardo Dias Fontes, CPF nº 056.911.412-87 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:               CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 123/2021 

 

Aos dezenove dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 043/2021, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
uniformes, enxoval hospitalar e roupas privativas para os servidores da Secretaria Municipal 
de Saúde de Itaparica e pacientes do Centro de Enfrentamento e Combate ao Covid-19, 
conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º 043/2021 e seus 
anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal SAÚDE 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: TUDO VEST COMERCIO DE CALCADOS E VESTUARIO 
EIRELI 
CNPJ: 38.386.594/0001-93 
ENDEREÇO: PC ANTONIO LINHARES, SN, CENTRO, IPIAÚ- BA, CEP 45.570.000 
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

10, 14, 
16, 17, 
e 18 

Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de uniformes, enxoval hospitalar e 
roupas privativas para os servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaparica e pacientes do 
Centro de Enfrentamento e Combate ao Covid- 19. 

R$ 6.604,10 
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ITEM QUANT DESCRIÇÃO UND MARCA V. UNIT V. TOTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 

MACACÃO PADRÃO SAMU EM RIP 
STOP AZUL MARINHO, 
COSTURAS EM LINHA POLIÉSTER 
NÚMERO 80 E NÚMERO 120 NA 
COR AZUL ESCURO, COSTURAS 
DUPLAS E REFORÇADAS; BOLSO 
NA FRENTE COM TAMPA EM 
VELCRO, BOLSO NAS DUAS 
PERNAS COM TAMPA EM VELCRO, 
REFORÇO NOS JOELHOS, GOLA 
TIPO PADRE COM FECHO EM 
VELCRO, DOIS BOLSOS FACA 
INTERNO FRONTAL; BOLSO NA 
MANGA ESQUERDA FECHAMENTO 
COM ZÍPER; TECIDO REFLETIVO 
5CM NAS MANGAS, PERNAS, 
COSTAS E FRENTE. FAIXA 
LARANJA E VERMELHA NAS 
MANGAS E PERNAS. MANGAS 
LONGAS DESTACÁVEIS COM 
APLICAÇÃO DE ZÍPER 
REFORÇADO INVISÍVEL; 
ABERTURA FRONTAL COM 
APLICAÇÃO DE ZÍPER 
REFORÇADO DE 80CM; AJUSTE 
DE REGULAGEM NA CINTURA 
ATRAVÉS DE FAIXA COM 
ELÁSTICO MEDINDO 15X2,5CM 
NAS COSTAS E APLICAÇÃO DE 
VELCRO NAS EXTREMIDADES 
15X2,5CM; COM BORDADO DA 
LOGOMARCA SAMU NO PEITO 
ESQUERDO E MANGA DIREITA 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
CIRCUNFERÊNCIA COM 6,3CM DE 
DIÂMETRO, TEXTO \``SAMU\`` 
MEDINDO 4,5X1CM E TEXTO 
\``192\`` MEDINDO 4,5X2CM; 
NA MANGA ESQUERDA COM 
BORDADO DA BANDEIRA 
DEJOINVILLE, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 7,5X5,0CM; 
BORDADO LOGOMARCA SAMU 
NAS COSTAS, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 
CIRCUNFERÊNCIA COM 14CM DE 
DIÂMETRO, TEXTO \``SAMU\`` 
MEDINDO 8,5X2CM E TEXTO 
\``192\`` MEDINDO 8,5X4CM; 
COM TARJETA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE NOME, 
FUNÇÃO E TIPO SANGUÍNEO NO 
PEITO MEDINDO 10X2,5CM EM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCA 
PRÓPRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 280,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 4.200,00 
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APLICAÇÃO DE VELCRO E 
BORDADO; COM TARJETA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE FUNÇÃO NAS 
COSTAS MEDINDO 15X3CM EM 
APLICAÇÃO DE VELCRO. SENDO 
NOS TAMANHOS PP, P, M, G, GG 
E EG. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 

LENÇOL VIROL ADULTO 
160X250 CM, APLICAÇÃO: 
COBRIR O PACIENTE, 
MATERIAL: TECIDO COR 
BRANCA, ESTAMPADO EM 
TODA EXTENSÃO COM SUS E 
DO MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
50% ALGODÃO E 50% 
POLIÉSTER, LINHA 100% 
ALGODÃO, NÚMERO MÍNIMO 
DE FIOS DE 180, TAMANHO: 
160X250CM, 
CARACTERÍSTICAS: PEÇA 
SIMPLES COM BARRAS 
ESTREITAS, COSTURA RETA 
COM LINHA 100% ALGODÃO, 
TECIDO TELA 50% ALGODÃO E 
50% POLIÉSTER, COM 
VARIAÇÃO DE ±5%; 
GRAMATURA MÍNIMA DE 
120G/M 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
MARCA 

PRÓPRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 35,28 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.058,40 

 
 
 
 
 
 
 
 

16 

 
 
 
 
 
 
 
 

10 

CONJUNTO DE PIJAMA 
ADULTO, TAMANHOS P, M, G, 
GG, EG. APLICAÇÃO: PARA 
PACIENTES. MATERIAL: 
TECIDO LISO, 100% ALGODÃO- 
T6 C (NBR 13734/1996). LINHA 
100% ALGODÃO, CADARÇO DO 
MESMO TECIDO. 
(REFERENCIADO PELA ABNT 
NBR 16060). 
CARACTERÍSTICAS: DEVERÁ 
TER ETIQUETA INDICANDO O 
TAMANHO NA BLUSA E CALÇA. 
APRESENTAR EM TODA 
EXTENSÃO A LOGOMARCA 
SUS E DO MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA. CAMISA - 
COSTURAS LATERAIS, 
MANGAS JAPONESAS 
CURTAS, ABERTURA NA 
FRENTE E FECHADA POR 
TRÊS CADARÇOS, BOLSOS 
LATERAIS NA PARTE 
INFERIOR. CALÇA: PEÇA 
SIMPLES, CÓS COM 03 CM 
POR ONDE PASSA UM 
CADARÇO PARA 
FECHAMENTO FRONTAL. 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

MARCA 
PRÓPRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 69,78  

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 697,80 
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COSTURA RETA E OVERLOCK 
EM LINHA 100% ALGODÃO. 
TECIDO TELA 100%; 
TINGIMENTO EM IDANTREM; 
GRAMATURA MÍNIMA 119 G/M². 
REFORÇO DA COSTURA NA 
FIXAÇÃO DOS CORDÕES 
TRANSPASSADOS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

17 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

CAMISOLA ADULTO, 
TAMANHOS P, M, G, GG, EC. 
APLICAÇÃO: PARA 
PACIENTES. MATERIAL: 
TECIDO LISO, 100% ALGODÃO 
- T1 (NBR 13734/1996), LINHA 
100% ALGODÃO 
(REFERENCIADO PELA ABNT 
NBR 16060). 
CARACTERÍSTICAS: DEVERÁ 
TER ETIQUETA INDICANDO O 
TAMANHO. PEÇA ÚNICA, 
COSTURAS LATERAIS, 
MANGAS JAPONESAS 
CURTAS, DECOTE 
TRANSPASSADO, FECHADO 
NA ALTURA DA CINTURA POR 
DUAS TIRAS LATERAIS. 
APRESENTAR EM TODA 
EXTENSÃO A LOGOMARCA 
SUS E DO MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA. COMPRIMENTO 
TOTAL: 110 CM, COM 
VARIAÇÃO DE ±5%. COSTURA 
RETA E OVERLOCK COM 
LINHA 100% ALGODÃO. 
TECIDO TELA 100% ALGODÃO; 
TINGIMENTO EM IDANTREM; 
GRAMATURA MÍNIMA 140 G/M². 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCA 
PRÓPRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 27,46 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 274,60 

 
 
 

18 

 
 
 

10 

COBERTOR ADULTO, COBERTURA 
DE PACIENTE ADULTO. 
MATERIAL: 100% POLIÉSTER, 
TAMANHO: 2,00X1,50M. 
CARACTERÍSTICAS: COBERTOR 
MICROFIBRA, ACABAMENTO 
NOS QUATROS CANTOS, 
ANTIALÉRGICO, ANTIPILING, 
RESISTENTE À LAVAGEM. 
APRESENTAR EM TODA 
EXTENSÃO A LOGOMARCA 
SUS E DO MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA. 

 
 

UND 

 
 

MARCA 
PRÓPRIA  

 
 

R$ 37,33 

 
 

R$ 373,30 

 
VALOR TOTAL 

 
R$6.604,10 (Seis mil seiscentos e quatro 

reais e dez centavos)  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 043/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 043/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
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Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 043/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 043/2021. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
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ESTADO DA BAHIA 
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10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 170/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 043/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica 19 de outubro de 2021 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

Contratante 
 
 

 
 

EMPRESA TUDO VEST COMERCIO DE CALCADOS E VESTUARIO EIRELI , 
Representada pelo Sra. Fernanda Santos Braga, CPF nº 848.731.245-49 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:               CPF: 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA E PESCA DO MUNICÍPIO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 168/2021)

  
 
 
 
 
 
 

 

 

1 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº. 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 

CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 125/2021 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Contrato: 168/2021 Dispensa de Licitação: 125/2021 Processo Administrativo:  

247/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Itaparica. SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL CNPJ:  03.795.071/0023-21 Objeto:  Registro de preços 

para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, a fim de atender as necessidades da 

Secretaria de Educação deste Município de Itaparica, de acordo com as especificações, 

quantidades estimadas e condições constantes deste Termo de Referência. Valor Global:  

R$195.840,00 (cento noventa cinco mil e oitocentos quarenta reais). Dotação 

Orçamentária:  Órgão: 0801 Projeto/atividade 2066 – Elemento de despesa 3.3.90.39.00 – 

Fonte de recurso 00 Fundamento Legal:  Art. 24, Inciso XIII, da Lei Federal n°8.666/93. 

Prazo do Contratual:  12 (doze) meses Data da Assinatura:  05 de novembro de 2021. 

 

 

Jose Elias das Virgens de Oliveira 

Prefeito 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021)

 

   

 1 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 074/2021 

 

Aos 27 dias do mês setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA , 
ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no 
CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do 
art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 037/2021, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
Fardamentos e Equipamentos de Proteção Individual - EPI, para atender as necessidades 
da Secretaria de Obras e Serviços Públicos e da Secretaria de Trânsito do Município de 
Itaparica - Bahia, conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º 
037/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: ROSILENE TONATTO SPAZZINI - EPP 
CNPJ: 07.045.994/0001-01 
ENDEREÇO: RUA FREDERICO OZANAN, 83, LINHO, ERECHIM - RS 
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

06, 10, 
15 e 39 

Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de Fardamento e Equipamentos de 

proteção individual – EPI para atender as 
necessidades da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos e da secretaria de Trânsito do Município 

de Itaparica- BA 

R$ 22.319,80 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

 
06 

 
500 

Respirador purificador de ar: 
Peça semi facial, filtrante 
para partículas (PFF2 – VO) 

 
TAYCO 

 
R$ 6,00 

 
R$ 3.000,00 

 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
140 

Meia bota para eletricista: 
Equipamento de proteção 
individual destinado a prover 
a proteção dos pés e 
tornozelos do usuário contra 
riscos de natureza leve, 
agentes abrasivos, 
escoriantes e proteção 
limitada contra choque 
elétrico. Sem componentes 
metálicos e sem biqueira de 
aço. Confeccionado em couro 
preto, fechamento em elástico 
nas laterais, forração interna e 
solado isolante. 
 

 
 
 
 
 
 
 
CARTOM 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 56,00 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 7.840,00 

 
 
 
 

15 

 
 
 
 
20 

Botina de segurança com 
biqueira de aço: Dorso 
acolchoado, confeccionada 
em couro, fechamento em 
elástico, forração interna e 
solado bi densidade. NBR 
ISO 20344:2008 NBR ISO 
20345:2008 

 
 
 
 
CARTOM 

 
 
 
 
R$ 48,99 

 
 
 
 
R$ 979,80 

 
 
 

39 

 
 
 
 
240 

Calça em tecido brim: Cós 
com elástico e cordão, com 
02 (dois) bolsos laterais tipo 
arredondado; 02 (dois) bolsos 
traseiros externos, tudo na 
cor azul; logomarca. 
Tamanhos P,M,G,GG,XG 
conforme solicitação. . ISO 
11611:2007 

 
 
 
 
CARTOM 

 
 
 
 
R$ 43,75 

 
 
 
 
R$ 
10.500,00 

 
 

VALOR TOTAL 

 
R$22.319,80 (Vinte e dois 
mil trezentos e dezenove 
reais e oitenta centavos) 

 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 037/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 037/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 037/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 037/2021. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS do Município de Itaparica/Ba na Ordem 
de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
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b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
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10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 129/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 037/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 27 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

EMPRESA, ROSILENE TONATTO SPAZZINI - EPP, 
Representada pela Sra. ROSILENE TONATTO SPAZZINI, CPF nº 671.323.080-68 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:           NOME: 
CPF:                      CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 075/2021 

 

Aos 27 dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 037/2021, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
Fardamentos e Equipamentos de Proteção Individual - EPI, para atender as necessidades 
da Secretaria de Obras e Serviços Públicos e da Secretaria de Trânsito do Município de 
Itaparica - Bahia, conforme condições e especificações contidas no Edital de Pregão n.º 
037/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório:  
 
EMPRESA REGISTRADA: DG INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
CNPJ: 41.944.789/0001-16 
ENDEREÇO: RUA MARIA SALOMÉ DOS SANTOS 09  
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 
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Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de Fardamento e Equipamentos de 

proteção individual – EPI para atender as 
necessidades da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos e da secretaria de Trânsito do Município 

de Itaparica- BA 

R$ 1.192,00 

 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 

17 

 
 
 
 
 
 

300 

ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO: 
ÓCULOS DE 
SEGURANÇA DE 
SOBREPOR 
CONFECCIONADO 
COM LENTES E 
HASTES EM 
POLICARBONATO 
INCOLOR 
ANSI/ISEA Z87:1-
2015 

 
 
 
 
 
 
PLASTICOR 

 
 
 
 
 
 

R$3,97 

 
 
 
 
 
 

R$1.192,00 

 
VALOR TOTAL 

 

 
R$1.192,00 (Um mil cento e noventa e 

dois reais) 
 

 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 037/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
 
 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 037/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
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considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
 
 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 037/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
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8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 037/2021. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS do Município de Itaparica/Ba na Ordem 
de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
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b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
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10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 



Terça-feira
16 de novembro de 2021
Ano V • Edição Nº 403

- 1 1 0 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

   

 8 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 037/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 129/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 27 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 

 
EMPRESA, DG INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO LTDA , 

Representada pelo Sr. AILTON APARECIDO DA COSTA, CPF nº 539.089.539-87 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:         NOME: 
CPF:                    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 076/2021 

 

Aos 27 dias do mês Setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA , 
ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no 
CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do 
art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 037/2021, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
Fardamentos e Equipamentos de Proteção Individual - EPI, para atender as 
necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos e da Secretaria de 
Trânsito do Município de Itaparica - Bahia, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 037/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: FORTE SINAL EQUIPAMENTOS – EIRELI - EPP 
CNPJ: 26.729.755/0001-15 
ENDEREÇO: RUA GARRINCHA DO MATO GROSSO, 440 – SEYOR 2- JD.VALE DAS PERÓBAS CIDADE: 
ARAPONGAS/PR  

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

02, 04, 
05, 09, 
23 e 24 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
Fardamento e Equipamentos de proteção individual – 

EPI para atender as necessidades da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos e da secretaria de Trânsito 

do Município de Itaparica- BA. 

R$ 37.858,00 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL 
 

02 
Máscara PFF1: Proteção 
contra poeiras e nevoas 
partículas não toxicas 

 
1000 

 
UNID 

SUPER
SAFE
TY CA 
44241 

 
R$ 1,69 

 
R$ 1.190,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

04 

Máscara PFF2 com Filtro 
KSN: Máscara PFF KSN 
oferece o mais alto nível de 
NIOSH eficiência de filtração 
nominal em um respirador 
sem manutenção. Máscara 
facial naturalmente 
contornada com flange nariz 
de espuma alivia pontos de 
pressão, estão disponíveis 
em uma versão com válvula 
para reduzir a acumulação 
de calor no interior da 
máscara para uma maior 
aceitação do trabalhador. 
Oferece proteção contra a 
toxicidade de aerossóis 
sólidos e líquidos não-
tóxicos. Camadas internas e 
externas de não-tecido 
protegem o filtro mantendo 
suas fibras no interior do 
respirador, aumentando a 
durabilidade e evitando que 
as fibras se soltem gerando 
desconforto. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KSN 20.02 
CA 10578 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2,59 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.295,00 

 
 

05 

Respirador PFF2: Proteção 
contra partículas finas, 
fumos e névoas tóxicas. 

 

500 

 

UND 

 
SUPER
SAFET

Y 
CA 

44241 

 
 

R$ 1,69 

 
 

R$ 845,00 

 
 
 
 

09 

Botina de Segurança: Bota 
de segurança com biqueira 
de plástico, dorso 
acolchoado, confeccionado 
em couro, fechamento em 
elástico nas laterais, 
forração interna e solado bi 
densidade. ISO 
20347:2012 
 

 
 
 
 
560 

 
 
 
 

PAR 

 
 

CAR
TOM 

REF;0
26 
PVC 
CA 
15081 

 
 
 
 

R$ 43,80 

 
 
 
 

R$ 24.528,00 

 
 
 

23 

Luva Pigmentada: Luva de 
segurança tricotada em 
fibras de algodão e 
sintéticas; Punho com 
elástico; Pigmentos de PVC 
na palma e face palmar 
dos dedos. EN 420:2003 
EN 388:2016 

 
 
 
2000 

 
 
 

PAR 

 

PLA
STC
OR 
CA . 
3191

1 

 
 
 
R$ 2,90 

 
 
 
R$ 5.800,00 
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24 Luva de Proteção: Luva 
têxtil com banho de látex 
natural corrugado, 
confortável e com alto grau 
de proteção. ISO 11393-
4:2003 

 
500 

 
PAR 

   VOLK 
DO 

BRASI
L CA 

38800 

 
R$ 7,40 

 
R$ 3.700,00 

VALOR TOTAL R$37.858,00 (Trinta e sete mil oitocentos e 
cinquenta e oito reais) 

 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 037/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
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6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 037/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 037/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 037/2021. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS do Município de Itaparica/Ba na Ordem 
de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
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d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 



Terça-feira
16 de novembro de 2021
Ano V • Edição Nº 403

- 1 1 7 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
   

 7 

ESTADO DA BAHIA 
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10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 129/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 037/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 27 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 

 
EMPRESA FORTE SINAL EQUIPAMENTOS – EIRELI - EPP 

Representada pelo Sr. LEONARDO DA SILVA COSTA, CPF nº 056.413.329-92. 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:               CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 077/2021 

 

Aos 27 dias do mês Setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA , 
ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no 
CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do 
art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 037/2021, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
Fardamentos e Equipamentos de Proteção Individual - EPI, para atender as 
necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos e da Secretaria de 
Trânsito do Município de Itaparica - Bahia, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 037/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: REIS INDÚSTRIAE COMÉRCIO DE BOLSAS E PROMOCIONAIS EIRELI   
CNPJ: 12.533.412/0001-76 

ENDEREÇO: RUA ÓTAVIO DE ALMEIDA RODRIGUES, 234 A, BELA VISTA. VESPASIANO - MG 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 
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03 e 44 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
Fardamento e Equipamentos de proteção individual – EPI 
para atender as necessidades da Secretaria de Obras e 

Serviços Públicos e da secretaria de Trânsito do Município 
de Itaparica- BA 

R$ 15.478,00 

 
ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL 

 
 

03 

Máscara – Confecção de 
máscara, 100% algodão, 
logomarca -  cor branca. 

 
 
2000 

 
 

UNID 

   
RR 

REIS NDÚSTRIA 
BRASIL 

 
 
R$ 3,74 

 
 

R$ 7.480,00 
 

 
 
 
 
 
 
 

44 

Camisa manga curta 
tecido brim: com 
costura dupla, 
confeccionada, com 01 
(um) bolso sem tampa 
do lado esquerdo na 
altura do peito com 
logomarca; na cor azul; 
tamanho P,M,G,GG,XG 
conforme solicitação. 
ISO 11611:2007 

 
 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 
 

RR 
REIS INDÚSTRIA 

BRASIL 

 
 
 
 
 
 

R$ 26,66 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 7.998,00 

VALOR TOTAL R$15.478,00 (Quinze mil quatrocentos e 
setenta e oito reais) 

 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 037/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 



Terça-feira
16 de novembro de 2021
Ano V • Edição Nº 403

- 1 2 1 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
   

 3 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
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CNPJ: 13.882.949/0001-04 
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considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 037/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
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8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 037/2021. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS do Município de Itaparica/Ba na Ordem 
de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
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b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
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10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
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12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 129/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 037/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 27 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 
 
EMPRESA REIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS E PROMOCIONAIS E IRELI 
Representada pelo Sr. THIAGO ORLANDI IGNACCHITI PIMENTEL, CPF nº 068.231.806-09 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:               CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 078/2021 

 

Aos 27 dias do mês setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA , 
ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no 
CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do 
art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 037/2021, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
Fardamentos e Equipamentos de Proteção Individual - EPI, para atender as 
necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos e da Secretaria de 
Trânsito do Município de Itaparica - Bahia, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 037/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA:SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - ME 
CNPJ: 22.327.120/0001-30 

ENDEREÇO: AV JABOTI, N° 333, CASA M° 59- CONDOMÍNIO SANTA FÉ, JARDIM MENEGAZO  

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

12 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
Fardamento e Equipamentos de proteção individual – 

EPI para atender as necessidades da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos e da secretaria de Trânsito 

do Município de Itaparica- BA  

R$ 3.974,40 
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ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 

120 

BOTA DE 
SEGURANÇA (TIPO 
BORRACHA): BOTA 
DE SEGURANÇA 
CANO LONGO, COR 
PRETA, PVC, 
IMPERMEÁVEL. NBR 
ISO 20347:2015 

WORKFLEY/ 
43WFLPP6/ 
GENOVA/ 
CA39.184 

 
R$ 33,12 

 
R$ 3.974,40 

 
VALOR TOTAL  

R$3.974,40 (Três mil novecentos e 
setenta e quatro reais e quarenta 

centavos)  
 

 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 037/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
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recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 037/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
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7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 037/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 037/2021. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS do Município de Itaparica/Ba na Ordem 
de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
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a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
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intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
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c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 037/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 129/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 27 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

 
EMPRESA, SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI -  ME, 

Representada pela Sra. PRISCILA PAPALE MASSOTE, CPF nº 066.907.616-30 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:               CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 079/2021 

 

Aos 27 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 037/2021, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
Fardamentos e Equipamentos de Proteção Individual - EPI, para atender as 
necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos e da Secretaria de 
Trânsito do Município de Itaparica - Bahia, conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 037/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: WB COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA – ME I  
CNPJ: 14.990.524/0001-84 

ENDEREÇO: RUA MOREIRA COELHO 127 SALA 14  

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

11, 27, 
29, 30, 

31, 50 e 
61 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
Fardamento e Equipamentos de proteção individual – 

EPI para atender as necessidades da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos e da secretaria de Trânsito 

do Município de Itaparica- BA 

R$ 28.285,80 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID MARCA V. UNIT V.TOTAL 
 
 
 
 

11 

Bota de Segurança: 
Antiderrapante com alta 
resistência ao desgaste 
com função amortecedora 
de impactos. Aprovada 
para proteção dos pés 
contra riscos de natureza 
leve e contra agentes 
abrasivos e escoriantes. 
NBR ISSO 20344:2008 
NBR ISSO 20345:2008 

 
 
 
 

Pare s 

 
 
 
 

80 

 
 
 
 

GARRA 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 40,31 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

R$ 3.224,80 

 
 
 
 
 
 
 

27 

Luva de Segurança 
(couro do tipo Vaqueta): 
Luva de segurança 
confeccionada em couro 
tipo Raspa Epitermi e 
costuras em aramida. 
Resistente a 
temperatura. EN 
420:2003 EN 
407:2004 ou 
alteração posterior. 

 
 
 
 
 
 

Pare s 

 
 
 
 
 
 

200 

 
 
 
 
 
 

FIT 

 
 
 
 
 
 

R$ 21,76 

 
 
 
 
 
 

R$ 4.352,00 

 
 

29 

Avental: Tipo barbeiro, 
confeccionado em couro 
tipo raspa, com tiras de 
raspa para ajuste. ISO 
11611:2015 

 
 

Unidades 

 
 

100 

 
 

VALCAN 

 
 

R$ 48,00 

 
 

R$ 4.800,00 

 
 
 
 

30 

Avental de raspa: 
Avental de segurança 
confeccionado em 
raspa, tiras de 
elástico nas costas, 
tiras na cintura 
afixadas por costuras 
reforçadas, raspa 
para ajuste, costurada 
em linhas de algodão. 
ISO 11611:2015 

 
 
 
 
Unid ades 

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

VALCAN 

 
 
 
 

R$ 43,09 

 
 
 
 

R$ 2.154,50 

 
 

31 

Avental: Confeccionado 
em material 
impermeável, nos 
modelos soldado ou 
ilhós. ISO 11611:2015 
 

 
 

Unidades 

 
 

50 

      
 
POLICAP 

 
 

R$ 12,02 

 
 

R$601,00 
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50 

Capa de chuva: Capa de 
chuva em PVC, com 
forro misto de algodão 
tipo morcego, 
impermeável, resistente 
e flexível com capuz, 
mangas compridas, 
fechamento frontal 
através de no mínimo 
04(quatro) botões de 
pressão, manga 
comprida que permita 
amplo movimento. As 
costuras devem ser 
seladas por solda 
eletrônica, 
proporcionando a 
mesma 
impermeabilidade no 
tecido. TAMANHO - 
ÚNICO ISO 11611:2007 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

POLICAP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$23,78 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$7.134,00 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

61 

CONE: Cone para 
sinalização e segurança 
viária injetado em PVC 
para cor laranja. Para 
uma melhor 
sustentação possui oito 
sapatas (pés de apoio) 
em sua base. Possui 
duas faixas refletivas na 
cor branca. As faixas 
são confeccionadas em 
PVC micro prismático. 
Possui furo duplo no topo 
do cone. Faixa adesiva de 
no mínimo 360 candelas. 
NBR 15.071 Candelas 
conforme norma 
ABNT NBR 14.644 

 
 
 
 
 
 
 
 

Unidades 

 
 
 
 
 
 
 
 

150 

 
 
 
 
 
 
 
 

PLASCOR 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 40,13 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 6.019,50 

 
VALOR TOTAL: 

 
R$28.285,80 (Vinte e oito mil duzentos e 
oitenta e cinco reais e oitenta centavos) 

 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
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5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 037/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 037/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
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manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 037/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
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8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 037/2021. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS do Município de Itaparica/Ba na Ordem 
de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
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b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
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10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 037/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 129/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 27 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 
 

EMPRESA WB COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA – ME 
Representada pelo Sr. GILENO JOSE CRUZ OLIVEIRA, CPF nº 374.839.275-34 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:               CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 080/2021 

 

Aos 27 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 037/2021, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
Fardamento e Equipamentos de proteção individual – EPI para atender as necessidades da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos e da secretaria de Trânsito do Município de 
Itaparica-BA, conforme condições e especificações contidas no Edital do Pregão n.º 
037/2021 e seus anexos, que passam a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: RESTART COMERCIO E SERVIÇOS VALENÇA EIRELI  
CNPJ: 35.658.74/0001-02 
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, N° 620, TÉRREO, CENTRO, VALENÇA /BA – CEP: 45.400-000. 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 
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1, 7, 8, 13, 14, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 
26, 32, 33, 35, 37, 38, 40, 43, 45, 47, 

48, 49, 51, 54, 55, 56, 58, 59 e 62. 

Registro de preço para futura e 
eventual aquisição de Fardamentos 
e Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, para atender as 
necessidades da Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos e da Secretaria 
de Trânsito do Município de 
Itaparica - Bahia 

R$190.199,50 

 
 

ITEM                         DESCRIÇÃO UNID QTDE MARCA / 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
1 

Máscara de solda : 
Confeccionada em 
polipropileno ou Celeron na cor 
preta, com suspensão 
confeccionada em polietileno 
com ajuste simples ou com 
catraca, com visor fixo ou 
articulado. Riscos contra 
impactos de partículas 
volantes, radiação ultravioleta, 
radiação infravermelha, 
luminosidade intensa. 

 
UND 

 
5 

 
Plastcor 

 
R$45,00 

 
R$225,00 

 
7 

Respirador semi-facial ou facial 
inteira: Filtrador que opera com 
filtros duplos. Tirante fixo; Duas 
válvulas de inalação em silicone; 
Capa frontal externa e suporte 
interno para filtros, cartuchos e 
válvulas em plástico 
resistente a temperatura. 

 
UND 

 
500 

 
Destra 

 
R$95,00 

 
R$47.500,00 

 
8 

Botina de Segurança: Bota de 
segurança P/ SOLDADOR com 
biqueira de plástico, dorso 
acolchoado, confeccionado em 
couro, fechamento em elástico nas 
laterais, forração interna e 
solado isolante. NBR ISO 
20345:2008, NBR ISO 
20346:2008, NBR ISO 
20347:2008 

 
Pares 

 
6 

 
Cartom 

 
R$82,00 

 
R$492,00 
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13 

Bota bombeiro cano curto: Feita 
em couro vaqueta hidrofugada 
antichamas. Fechamento em 
cadarço e zíper nas laterais. 
Colarinho em napa couro soft 
antichamas acolchoado. Cabedal 
resistente à penetração e absorção 
de água. Perfuração zero: 
palmilha de montagem. Biqueira 
de composite: leve e resistente ao 
impacto de 200 j e à compressão 
de 1.500 n. Solado com 
sistema de absorção de impacto, 
resistente a altas temperaturas. 
EN 15090:2006 ou alteração 
posterior. 

 
 

Pares 

 
 

20 

 
 

Marluvas 

 
 

R$358,00 

 
 

R$7.160,00 

 
 
 

14 

Bota bombeiro cano longo: 
Confeccionado em 100% couro. 
Biqueira de polipropileno. Dorso e 
colarinho acolchoados. Fechamento 
por contato em velcro e com zíper 
nas laterais com protetor em couro. 
Forração interna Air Confort 
transpirável. Porta faca na lateral. 
Protetor de bico em couro. Protetor 
de tíbia. Refletivo na lateral e na 
taloneira. Solado bicomponente 
de Poliuretano e Borracha 
resistente a 300°C por 1 minuto, 
com sistema de absorção de 
impacto, injetado diretamente no 
cabedal. EN 15090:2006 ou 
alteração posterior. 

 
 
 
Pares 

 
 
 

20 

 
 
 

Armata 

 
 
 

R$355,78 

 
 
 

R$7.115,60 

 

18 

Protetor Auditivo (tipo plug): 
Protetor auditivo do tipo inserção 
pré-moldado, confeccionado em 
silicone, no formato cônico com três 
flanges concêntricos, de diâmetros 
variáveis, contendo um orifício em 
seu interior, que torna o 
equipamento macio e facilmente 
adaptável ao canal auditivo. ANSI 
S12.6:2008 

 

UND 

 

200 

 

Plastcor 

 

R$2,18 

 

R$436,00 

 
19 

Protetor Auricular: Abafador de 
Ruído tipo concha (circum-

 
UND 

 
50 

 
Plastcor 

 
R$32,90 

 
R$1.645,00 
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auricular), 
constituído por 2 conchas em 
plástico, revestidas com almofadas 
de espuma em suas laterais (que 
entram em contato com a cabeça 
do usuário) e no interior das 
conchas. Sua haste é constituída 
em plástico, que serve para 
manter as conchas firmemente 
seladas contra a região das 
orelhas do usuário. Este protetor é 
isento de partes metálicas. ANSI 
S12.6:2008 interior das conchas. 
Sua haste é constituída em 
plástico, que serve para manter 
as conchas firmemente seladas 
contra a região das orelhas do 
usuário. Este protetor é isento de 
partes metálicas. ANSI 
S12.6:2008 

 
 

20 

Abafador Acoplável ao Capacete: 
Protetores auditivos tipo circum-
auriculares constituídos por: 2 
conchas em plástico ABS, 
resistentes a choques mecânicos; 
2 almofadas de espuma 
revestidas com um filme de PVC; 
- 2 espumas situadas no interior 
das conchas; Haste 
confeccionada em aço mola inox 
que faz o posicionamento das 
conchas ao redor das orelhas e 
mantém a 
pressão uniforme por um longo 
período de tempo. ANSI 
S12.6:2008 

 
 

UND 

 
 

50 

 
 

Plastcor 

 
 

R$74,82 

 
 

R$3.741,00 

 
 
 

21 

Protetor Facial Acoplável ao 
capacete: Composto de visor 
confeccionado em policarbonato 
incolor, cinza, verde ou cinza 
metálico, com cerca de 19 cm de 
altura, preso a uma coroa por 
botões plásticos. A coroa é fixada 
a um suporte basculante por 
parafusos metálicos e o conjunto 
é fixado ao capacete por um 

 
 
 

UND 

 
 
 

20 

 
 
 

Plastcor 

 
 
 

R$40,96 

 
 
 

R$819,20 



Terça-feira
16 de novembro de 2021
Ano V • Edição Nº 403

- 1 4 7 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 5 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

suporte que se encaixa nas 
fendas laterais do casco. 
Possibilita usuário deixa- lo na 
posição de descanso virado para 
cima, sem nenhum incômodo. 
ABNT.NBR 8221/1983 
ANSI.Z87.1/1989 
ANSI.S3.19/1974 

 
22 

Luva de Segurança (Couro do tipo 
Raspa): Luva de segurança 
confeccionada em couro tipo 
Raspa Epitermi e costuras em 
aramida. BS EN 388:2003 – 
Luvas de proteção contra riscos 
mecânicos. BS EN 420:2003 + 
A1:2009 

 
Pares 

 
200 

 
Marfe 

 
R$10,90 

 
R$2.180,00 

 
25 

Luva nitrílica: Luva de segurança 
confeccionada em fibras 
sintéticas, totalmente revestida com 
nitrila, lisa, punho em fibras elásticas 
e acabamento em fibras sintéticas, 
com necessidade de moderada a 
alta sensibilidade tátil. Luva de 
segurança contra riscos a 
choques elétricos.. EN 420:2003 
EN 
374:2003 

 
Pares 

 
300 

 
Volk 

 
R$18,90 

 
R$5.670,00 

 
26 

Luva de segurança (látex): Cano 
longo. Confeccionada em látex 
natural. 
Conta com palmas e dedos 
antiderrapantes que evitam o 
deslize de objetos secos ou 
molhados. EN 388:2017 EN 
374:2016 EN 407:2004 

 
Pares 

 
200 

 
Volk 

 
R$7,30 

 
R$1.460,00 

32 Touca de Soldador: Proteção do 
crânio e pescoço contra riscos 
abrasivos e 
escoriantes. Confeccionado em 
tecido brim azul. ISO 11611:2015 

UND 15 Plastcor R$31,18 R$467,70 

33 Boné: Confeccionar em tecido 
brim pesado 100% algodão com 
brasão, 
vermelho, com regulagem em 
elástico na parte traseira. ISO 

UND 50 Bahia 
Boné 

R$11,45 R$572,50 



Terça-feira
16 de novembro de 2021
Ano V • Edição Nº 403

- 1 4 8 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 6 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

11611:2015 

 
35 

Capacete de segurança com aba 
frontal, copa com estrias, injetado 
em polietileno de alta densidade e 
com slot, suspensão em peça única 
injetada em polietileno de baixa 
densidade, tira absorvente de suor 
e jugular em PVC opcional. Cores 
azul, marrom ou verde, conforme 
solicitação. NBR 
8221:2003 RAC- Portaria Inmetro 
118/2009. 

 
UND 

 
140 

 
Plastcor 

 
R$42,66 

 
R$5.972,40 

 

 

37 

Chapéu Australiano com protetor 
de nuca (AZUL MARINHO): Com 
10 costuras em suas abas, 
presilhas (fecho das abas), forro 
na cabeça e ainda alça de 
pescoço, auxiliando em 
navegação em ventos fortes, 
modelo com proteção de raios 
solares. Fecho em Plástico; Forro 
em 100% Poliéster; Tecido em 
40% Poliéster; Tecido em 60% 
Algodão; Com protetor de nuca; 
Baixa condutividade térmica 

 
 

UND 

 
 

100 

 
Bahia 
Boné 

 
 

R$24,92 

 
 

R$2.492,00 

 

38 

Calça em tecido brim pesado: Cós 
com elástico e cordão, com 02 
(dois) bolsos laterais tipo 
arredondado; 02 (dois) bolsos 
traseiros externos, tudo na cor azul; 
logomarca.Tamanhos 
P,M,G,GG,XG conforme solicitação. 
. ISO 
11611:2007 

 
UND 

 
40 

 
EGS 

 
R$49,00 

 
R$1.960,00 

 

 

40 

Calça (RISCO 2): Confeccionado 
com tecido retardante à 
chama,100% ALGODÃO, 270 
G/M² – 8OZ, conforme normas 
(NFPA2112 e NFPA70E  - 
NR10). com fechamento botão 
retardante a chama, braguilha 
botão com proteção, cós traseiro 
elástico de 40mm, 5 passantes, 2 
bolsos frontais chapados, 2 bolsos 
traseiros chapados, com faixa 

 
 

UND 

 
 

100 

 
 

VM 

 
 

R$128,24 

 
 

R$12.824,00 
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refletiva, identificação do EPI, 
RISCO E ATPV bordados. Cor 
azul, logomarca . Tamanhos 
P,M,G,GG,XG conforme 
solicitação. NFPA2112 NFPA70E 

 

43 

Camisa manga longa em tecido 
brim pesado: Com costura dupla, 
confeccionada, com 01 (um) bolso 
sem tampa do lado esquerdo na 
altura do peito com logomarca; na 
cor azul; Tamanhos 
P,M,G,GG,XG conforme 
solicitação. . ISO 11611:2007 

 
UND 

 
210 

 
EGS 

 
R$51,00 

 
R$10.710,00 

 

 

45 

Camisa manga longa (RISCO 2): 
Confeccionado com tecido 
retardante à chama,100% 
ALGODÃO, 270 G/M² – 8OZ, 
conforme normas (NFPA2112 e 
NFPA70E -NR10). com abertura 
frontal, fechamento com botões 
antichamas e pala protetora, gola 
calorim esporte com pé de gola, 
punho com carcela e botão, com 
faixa refletiva de 5cm, com bolso 
frontal, identificação do EPI, RISCO 
E ATPV bordados. Na cor azul; 
Tamanhos P,M,G,GG,XG 
conforme 
solicitação. NFPA2112 NFPA70E 

 
 

UND 

 
 

100 

 
 

VM 

 
 

R$161,03 

 
 

R$16.103,00 

 

47 

Camisa polo: Confecção de 
camisa polo, 67% poliéster + 
33% algodão, 
LOGOMARCA. Cor vermelha – 
PARA BRIGADISTA. Tamanhos 
P,M,G,GG,XG conforme 
solicitação. 

 
UND 

 
20 

 
EGS 

 
R$38,00 

 
R$760,00 

48 Camisa polo: Confecção de 
camisa polo, 100% poliéster, 
logomarca - Cor branca. 
Tamanhos P,M,G,GG,XG 
conforme solicitação. 

UND 350 EGS R$30,00 R$10.500,00 

 

49 

Camisa manga longa com 
proteção UV: Camisa lisa na cor 
AZUL MARINHO, com
 logomarca. AS/NZS

 
UND 

 
330 

 
EGS 

 
R$44,19 

 
R$14.582,70 
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 4399:1996. Tamanhos 
P,M,G,GG,XG conforme solicitação. 

51 Balaclava: Capuz balaclava 
para proteção facial em 
aproximação a temperaturas 
elevadas. Confeccionada em 
malha de fibra aramida e com 
reforço costurado e bainha na parte 
inferior. Resistente a temperaturas 
de até 250 °C de aproximação. 
EN13911 

UND 50 Teknoluva
s 

R$85,00 R$4.250,00 

54 Perneira: Confeccionada em couro 
sintético para roçador, com velcro. 
Contra riscos e escoriantes. ISO 
13998:2003 

Pares 100 VM R$46,59 R$4.659,00 

 
55 

COLETE VICSA SINALIZAÇÃO 
LARANJA - Colete de sinalização 
de alta visibilidade, com 1 bolso. 
Confeccionado em tecido 
fluorescente 100% poliéster, 
combinado com faixas retrorrefletivas 
repelentes de água em X, com 
paralelas horizontais nas costas, 
verticais e horizontais na parte 
frontal, 
fechamento frontal em zíper. 

 
UND 

 
200 

 
Plastcor 

 
R$25,57 

 
R$5114,00 

56 Trava quedas: Retrátil ou 
deslizante. Conector de aço 
galvanizado classe B 
com abertura de 20 mm. ABNT 
NBR 14628:2010 ABNT NBR 
14629:2010 

UND 20 VM R$168,30 R$3.366,00 

 
 
 

58 

Cinturão 4 pontos: Cinturão 
paraquedista/abdominal 
confeccionada em fita primaria e 
secundaria de poliéster de 45 mm 
de largura, possui elementos de 
engate peitoral para suspensão, 
resgate e retenção de queda em 
fita de poliéster, dorsal em argola 
em D de aço para retenção de 
queda, possui elemento de engate 
de posicionamento na cintura, 
sendo dois laterais em argola em 
D de aço. Possui alças nos 

 
 
 

UND 

 
 
 

20 

 
 
 

Plastcor 

 
 
 

R$248,22 

 
 
 

R$4.964,40 
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5.0. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 

ombros em poliéster para resgate. 
Possui três fivelas em aço para 
regulagem peitoral, duas fivelas em 
aço para 
regulagem nas coxas e uma fivela 
em aço para regulagem na 
cintura. Com almofada na cintura, 
altura de 120 mm e 770 mm de 
comprimento. N 

 
 

59 

Alça de suspensão: Alça para 
roçadeira confeccionada com os 
seguintes materiais: tecido Nylon 
500, E.V.A com 3mm, tiras em 
nylon com 20mm e 34mm, 5 
espaçadores sendo 4 deles 
medindo 35mm e 1 medindo 
57mm, uma argola de aço 
medindo 6mm de espessura, um 
mosquetão e duas chapas de 
plástico medindo 100mm X 
150mm e a outra medindo 260mm 
X 
155mm, ambas contendo 2mm de 
espessura. 

 
 

UND 

 
 

100 

 
 

Mammut 

 
 

R$62,08 

 
 

R$6.208,00 

 
62 

FITA ZEBRADA: Fita para 
sinalização e segurança produzida 
a partir de um filme de polietileno 
de baixa densidade sem adesivo, 
impresso em duas 
cores, preto e amarelo, colocado 
num tubete de papelão. Tamanho 
100 metros. 

 
UND 

 
500 

 
Plastcor 

 
R$12,50 

 
R$6.250,00 

VALOR TOTAL: R$190.199,50 (Cento e noventa mil, cento e noventa 
e nove reais e cinquenta centavos)  
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5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 037/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 037/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
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6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
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8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 037/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 037/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS do Município de Itaparica/Ba na Ordem 
de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo; 
 

h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
 
 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
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c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 037/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 129/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 27 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira  
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

 
EMPRESA RESTART COMERCIO E SERVIÇOS VALENÇA EIRELI,  

Representada pelo Sr. Eduardo Souza de Sena, CPF nº 816.789.165-87 
 

 
TESTEMUNHAS: 
NOME:               NOME: 
CPF:                CPF: 
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